
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja  encaminhado  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Solicitação  para   dos

moradores da Chácaras de Douradinho, para a instalação de um Posto de Saúde. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de a chácaras Douradinho acima citado

necessita  urgentemente  de  uma  Unidade  Básica  de  Saúde  –  UBS,  para  melhoria  do

atendimento na região e, também, para maior comodidade, vez que as famílias se obrigam a

deslocar-se para outros bairros quando necessitam de atendimento médico por vezes com o

auxílio de vizinhos ou através de transporte público. Com isso se faz necessária à instalação

de  um Posto  de  Saúde,  para  atender  as  demandas  da  população  local,  evitando  assim o

desconforto, principalmente com o deslocamento de doentes até os bairros próximos que já

estão sobrecarregados. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de março de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 95602/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




